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o parecer da Procuradoria Geral da 
República foi pelo desprovlmento do re
CUTS6. 

Já estava em pauta o presente recurso 
quando o recorrente pediu que se anexas
se uma fOlha do Diário Oficial de 14 
de janeiro do corrente ano, em que vem 
pUblicada a Lei n. 3.529, de 13 dêsse mês, 
dispondo sõbre a aposentadoria do jor
nalista profissional e o art. 2.° define o 
que seja jornalista profissional, verbis: 

"Considera-se jornalista profl..$lonal 
aquêle cuja função, remunerada e ha
bitual, compreende a blli3ca ou do
cumentação de informações, inclusive 
fotogràficamente, a redação de maté
ria a ser publicada, contenha ou não 
comentários, a revisão de matéria 
quando ;11 composta tipogràjicamente, 
a ilustração por desenho ou por outro 
meio de que fôr publicado, a recepção 
radiotelegráfica e telefônica de noti
ciário nas redações de emprêsas jor
nalJsticas a organização e conservação 
cultural e técnica do arquivo redato
ria), bem como a organização, orienta-

ção e direção de tod03 êsses trabalhos 
e serviços". 

f: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Ary Franco - Dou 
provimento ao recurso, diante dos têr
mos da nova Lei número 3.529, de 13 de 
janeiro do corrente ano porque entendo 
que a definição que o art. 2.° dessa Lei 
dá ao jornalista profissional ampara a 
pretensão do recorrente. O Tribunal re
corrido, a meu ver, tinha andado com 
acêrto, não considerando o "revisor" 
como "jornalista" mas em face da; lei 
.:;t:perveniente, dou provimento ao re
curso. 

DI!!CISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Deram provimento para a conce~Ao 

da segurança, unânimemente. 

Presidência do Exmo. Sr. Mimstro 
Orozimbo Nonato. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - REMOÇA0 - UNIAO DE CóNJUGES 

- Ntlo há como distinguir entre funcionários e extra-nume
rários, para o efeito de remoção, visando à união de cônjuges, 
assegurada na legislação paulista. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Joaquina Elisa Ribeiro Sampaio de Melo Serrano versus Estado de São Paulo 
Recurso Extraordinário n.O 6.514 - Relator: Sr. Ministro 

HENRIQUE D'Avn.A 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos ês!;es au
tos de Recurso de Mandado de Seguran
ça n.o 6.514, de São Paulo, em que é re
corrente Joaquina Elisa .Ribeiro Sam
paio de Melo Serrano e recorrida a Fa
zenda do mesmo Estado. 

Acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, em sessão plena, à una
nimidade dar provimento ao apêlo para 
conceder a segurança de conformidade 
com as notas taquigráficas anexas. 

Rio, 24 de abril de 1959 (Data de Jul
gamento) . - orozimbo Nonato, Presiden
te. - Henrique d'Avila, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Henrique d'Áv!la - Se
nhor Presidente, a ora recorrente, impe
trou mandado de segurança contra o 
Presidente da Comissão de Concurso de 
Remoções do Magistério Secundário e 
Normal Oficial, que veio a ser denegado 
pela 5.a Câmara Cível do Egrégio Tribu
nal de Justiça de S. paulo, nestes têrmos: 

"Acórdão, a 5.a Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça, por votação unânIme, 
negar provimento ao recurso, a~sim fi
cando mantida, por seUs fundamentos, a 
sentença recorrida. 

O funcionário, a que se refere o artigo 
102 da Constituição Estadual, é aquêle 
que, como tal, é definido no seu art. 82 
("Considera-se funcionárb público todo 
aquêle que exerce, em caráter efetivo, me
diante prova de habilitação e de saúde, 
nomeado por autoridade competente, car
go público criado por lei"), dispositivos 
ambos que integram o TítulO IV, dos Fun
cionários Públicos, da cito Constituição -
Título IV êsse onde o funcionário públz
co, exceção do art. 99, é simplesmente 
chamado, nos demais artigos em que a 
expressão é usada (17 ao todo, além de 
3 parágrafos), funcionária. 

Nestas condições, se o marido da im
petrante não exerce cargo algum de ca
ráter efetivo, sendo mero "extra-numerá
rio diarista contratado" (dec. junto com 
a minuta, fls. 55), d'a Prefeitura Munici
pal de Campinas - claro que a referida 
impetrante lhe não ampara o princípio 
da união de cônjuges, consagrado, pelo 
cito artigo 102, princípio êsse, aliás, que, 
ao ver do Relator, institui um privilégio 
a favor da funcionária casada com fun
cionário, eis que, embora não tenha con
dição alguma de merecimento se lhe as
segura uma reação em detrimento doutro 
;uncionário, seja esta a n.o 1 da lista de 
merecimento e tenha o mesmo problema 
de estar separada do marido em razão 
das funções qUe exerce, cujo marido não 
seja também funcionário. 

Custas ex lege. 
S. Paulo, 24 de outubro de 1958". 

Dêsse julgado é que se interpõe o pre
sente recurso, que foi minutado e contra
minutado e ensejou, nesta Instância, o 
seguinte parecer da douta Procurndorla 
Geral da República: 

"A decisão recorrida (!Is. 75), proferi
da, pela 5.& Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça de S. Paulo, em confirmação de 
sentença de 1.8 instância (fls. 41-42), ne
gou à recorrente, profe..c:::;ôra pública esta
dual, remoção de Mogi Mirim, para Cam
pinas, onde seu marido exerce função de 
extranumerário, pedido êste formulado 
cJm base no texto da constiutIção local 
(art. 102), que manda facilitar a "união 
dos cônjuges". 

Entende o aresto impugnado que o fa
vor legal só ampara os funcionários efe
t;vos, com exclusão dos extranumerários. 

Em caso semelhante esta Procuradoria 
Geral defendeu interpretação ampla do 
texto estadual. Depois de considerações 
preliminares (certidão a fls. 56-58), disse: 

"13 - Em faCe do exposto, não vejo 
como adotar-se a interpretação literal 
para excluir os extranumerários do bene
fício da "união dos cônjuges" e restringi
los aos funcionários públicos, em sentido 
estrito. Não estão em jôgo vantagens 
raateriais, mas de ordem moral, a que o 
intérprete não deve ficar indiferente". 

O Pretória Excelso acolheu a tese do 
parecer (Rec. M. Sego 4.648, decisão unâ
nime, sessão de 23 de outubro de 1957, 
Relator Sr. Ministro Ribeiro da Costal 
conforme está certificado a fls. 56-58. 

"Fiel ao entendimento anterior, opino 
pelo provimento do presente recurso. 

D. Federal, 16 de janeiro de 1959". 

.Jí: o relatório. 

TOTO 

O Sr. Ministro Henrique d'Ávila - Dou 
!)rovimento ao recw'so, para conceder a 
segurança. 
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Não vejo razão para distinguir, para o 
efeito de união de cônjuges, o funcionârio 
propriamente dito do extranumerário. 

A Constituição do Estado de São Paulo 
assegura, de modo amplo, aos cônjuges 
funcionários o direito de servirem no 
mesmo local. E o Estatuto dos Funcioná
rios Públicos manda aplicar, subsidiària
mente, aos extranumerários, quando ca
bíveis, os seus dispositivos. 

Assim sendo, não há motivos para con
siderar o benefício legal como aplicável, 
apenas, aos servidores numerários. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cândido Lôbo - Sr. 
Presidente, trata-se de um funcionário 
casado que quer ir residir onde é funcio
nária a sua espôsa; ambos são funcioná
rios e o Tribunal Recorrido negou, por se 
tratar de extranumerário. Onde ocorre 
a mesma razão, prevalece a mesma dispo
sição. Não há, assim, como distinguir 
entre funcionário efetivo e extranume
rário. 

Dou provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: Deram provimento, à. unan1m1-
dade. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Oro
zimbo Nonato. 

Ausentes, justüicadamente, os Excelen
tíssimos Srs. Ministros Ribeiro da Costa 
e Cândido Mota. 

Tomaram parte no julgamento 06 

Exmos. Srs. Ministros Henrique d'Avila 
- Relator (substituto do Exmo. Sr. Mi

nistro Nelson Hungria), Cândido Lôbo 
(substituto do Excelentissimo Sr. Minis
tro Rocha Lagoo, que se encontra em 
exercício no Tribunal Superior Eleitoral). 
Vilas Bôas, Ary Franco, Luiz Gallotti. 
Hahnemann Guimarães, Lafayette de 
Andrada e Barros Barreto. - Daniel 
Aarão Reis, Diretor de Serviço. 

FUNCIONARIO PúBLICO - GRATIFICAÇAO ILIMITADA 

- Não tem limitação a gratificação atribuída aos agentes 
fiscais do impôsto de consumo. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

União Federal versus Ademar de Campos Caldas e outros 
Embargos de recurso extraordinário n.O 25.135 - Relator: Sr. Ministro 

ARY FRANCO 

ACÓRDÃO 

Acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, em sessão plena, e por 
maioria, em rejeitar 00 embargos, nos 
têrmos das notas taquigráficas juntas. 
Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1959 
(data do julgamento). - Latayette de 
Andrada, Presidente. - Ary Franco, Re
lator. 

RELATóRIO 

O Senhor Ministro Ary Franco - Sr. 
Presidente, o Tribunal Federal de Re
cursos decidiu que o Decreto-lei número 
quatro mil setecentos e quatro (4.704) 
não abria margem para percepção de 
percentagem por fiscai> do 1mpôsto de 
consumo. Foi tirado recurso extraordi
nário, de que foi Relator o eminente Sr. 
Ministro Villas Bôas. S. Exa. disse, em 
seu voto doutíssimo (lê>. 




